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Cômoro Municipol de Congonhos

1!,t/r,t@

de Conqonhas, Estado de Ívlinas Gera
atribuiçóes e de conlormidade com/
ns.50 r de l9 de dezembro de 1.985;

CIDÀDE DOS PBOFETÃS

PRO]ETO DI DECRTTO LEGISLATIVO r'ts0t / a6

ATUALlZA REÍvlUNtRAÇA0 D0S VERtAD0RES.

Í

A Câmara ÍYunicipal
is, no uso de suas
a Lei Complemantar

A ri. Lq - A remuner.ção ,1os Vereado res, a partir de 0l
de Janeiro de 1.986, lica esiabelecida en L5/. (quinze por cen;o) da r-e

'runeraçao toLaI dos Dep u Lado s EsLaduais.
A rt.29 - A remuneração, co,npreendendo subsídios iixoT

e variávet, 
" ".á 

paga mensalmente.
Ari.ls - A despesa com remuneração dos Vereadores rrão

LrLrrapassará a A% (quatro por cento) da receita eletivatnente realizada
ano tsxerc LCf o.

Parágraio único - Se a remuneração caLculada de acor-
do com o llcaputtl deste ariigo ultrapassar este Iimlte, ""rá teduzidz /
para ;ue nao o exceoa.

Art.4s - 0 cáIcuIo da remuneração dos Vereadores será
efetuado, semesiralmente, aLravás de aio da Ívlesa, de conlormidada .ott:

I - a tabela constani:e d,r artiqo 49 da Lei Compl-emen-

iar na.25, de 02 de julho de I.975;
II- o comportamento da receita, at ravés de anál j-se /

dos balancetes coniábeis fornecidos pe la PreieiLura.
III-as decLaraçães que fixam os subsídios oos DepuLa-

dos fstaduais, Êornecidas pe 1a A ssemb 1áia Legislativa de Pli na s Ge rais.
Art.5s - Ficam lixados os meses de j aneiro e j ulho de

cada ano para elei'co de contagern da semestralidade.
UUIILJ-IIUd

D E C R E T A:
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Cômoro Municipol de Congonhos
CIDÃDE DOS PROFETAS

Continuação
Art. 6s - Fica estabelecida en 5O/" (cincoenta por cen

to) do vaJ"or apurado no artigo I9 deste Decreto a parLe fixa e o res-
t ante será destinado à parte variável.

A rt.. 7s - As despesas decorrentes desie Decreto, coj
rerao por conta de recursos proprios e, se necessario, aber 1..:ra de cre
dito suplementar, nos Lermos da Lei 4,32O, de I7 de rnarço de L,964,

Art. 80 - [ste Decreto entra em vigor na data de sua/
publicaçao.

Câmara

is, em 29 de janeiro de

Municipal de Congonhas, Estado de lvl inas Gera

| .986

Fab e ettoIO

residente

" 
, ê,:4,'

E rv NUNC iaçao Ferreira
V.i c e-P residente

Anton .iveira SiIva
S arl-o
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CAMARA MUNICIpAL DE EELo HoRIzoNTE

ÍARA SER CALCULAOq A REI.4UNERA ÇAO DOS VEREA-
. 

DORES DE SUA CIOADE, iEVO AO SEU CONHECIMENTO , QUE A R EMUNER A Ç40

DOS VEREADORES OA CAI.TI,RA UUNICIPAL OE EELO HORIZONTE, € CALCULA-

OA EM 7OX (SETENTA POT] CENTO) OA REMUNERAÇÃO MENSAL OOS SRS. DE-

PUÍADOS CONFORME SECUE ABAIXO DISCRIMINADAS REFERENTE AO .COR-

RENIE EXERCICIO ATÉ O MÊS OE NOVEMBRO:

r{Ês REilUNERAÇÃO

JANEIRO 12 .OA7 .599

TEVERE IRO 12-OA7.599

MARÇO 14.085-610

ABRIL 15. 060.6 r 0

MAIO 15.060.6t0

JUNHo. 16.517 .842

JULHo. '|.9.110.547

AGoSTo. 20-175.268

1E OE SETEMBRO 21 -650-260

29 OE S€TEMBRO 22 _ 6(J1 - 506

oUTUBRo .2r-209.670

NOVEMBRO 26 .661 .97'
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]EL O HOR I ZONT 26/11/85.

ROBER] O VI A FERRE IRA
PRE SI OENTE
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INFOR,MA ESPECIAL IMPRESS.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA Do ESTADo DE MINAs GERAIS

DEcLARAçÃo Nq 09/85

Para os fins do que dispõe a Lei Complementar nq 25, de 02 de iulho de 1975, modiíicada
pela Lei Complementar nQ 38, de 13 de novembro de 1 979, e de acordo com o que preceitua a Emenda

Constitucional n9 21, de 27 de outubro de '1981, Resolução n9 3.049, de 09 de dezembro de 1982,

Decreto Legislativo nQ 114, de 03 de dezembro de 1982, Ato da Mesa nQ 68/85, da Câmara dos Depu-

tados e Deliberação da Mesa da Assembléia Legislativa nQ 297185, de 03 de iulho de 1S85, DECLARA-
MOS OUE, a partir de 19 DE OUTUBRO DE 1985, os subsídios e auxílios mensais dos Senhores

Deputados Estaduais são os seguintes:

| - suBSrDrqs Frxos
SUBSI.DIOS VARIÁVEIS ORDI NÁRIOS

II - AUXILIOS MENSAIS ,.
lll - REUNIÃO EXTRAORDINARIA (Máximo de 8 por mês)

lV - AJUDA DE CUSTO ANUAL: l9 parcela

29 parcela

Cr$ 1.802.839

Cr$ 2.246.116
Cr$ 12.643.935

Cr$ 74.870
Cr$ 1.577.119 : -'-
Cr$ 2.983.909:1-

AJUDA DE CUSTO:

1.577.119 +

2.983.909
4.561 .028

12+
380.086

TOTAIS:

1.802.839
2.246.1't6

12.643.935

380.086
17.O72.976

VALOR MINIMO DE SUBSIDIO DE VEREADOR

17.072.976 x3% = 512.189

: 2r-o o
E

Divisão de Processamento da Despesa de Pessoal, Diretoria do Pesoal da Secretaria da

Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, em 15 de outubro de 1985.



SECRETARIA DE ESTADO DO INTERIOR E JUSTIÇA
INSTITUTO MINEIRO DE ASSISTÊNCIA AOS MUNICIPIOS _ IMAM
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eiialr. Garãl
NOVEMBRO/85

TABELA DE LIcITAÇÃo

MOOALIDADES LIMITES PARA COMPRAS
E SERVTÇOS

LtMtTES PARA CONTRATAçAO
DE OBRAS

PRAZO PARA
PUBLICIDADE

coNVocAÇÃo

lnferior a l5 vezes o MVF:
de 1 a 4,168.469

lnferior a 125 vezes o MVR:
de 1 a 34.737.249

X X

Convite:
Art. 20- inc. t , da Lei
n9 6946/81

lgual ou Superior a 125 vezes e

inferior a 1 ,250 vezes o MV R:
de 34.737 .25O a 347 .372.499

3 dias

Por escrito A, pelo menos três interessados,

cadastrados ou não.

lgual ou superior a 250 vezes
inferior a 25.00O vezes o MVR:
69.474.500 a 6.947.449.999

15 dias

Afixação de Edital em local acessível e

envio da convocação aos produtores,

f ornecedores ou representantes.

Concorrência
Art, 20, inc, I , da Lei ng
6946/81

lgual ou Superior a 25.000
vezes o MV R:
6.947.450.00O

lgual ou Superior a 35.000 vezes o
MVR:
9.726.430.000

30 dias
Convocação a quaisquer interessado através

de aÍixação em Edital em local acessível em

publicação em Órgão Oficial e na lmprensa

diária.

OBS.: 1 - A presente Tabela de Licitação foi elaborada com base na Lei ng 6.946, de 17 de setembro de 198 t
2 - O MVR (Maior Valor de Referência) foi fixado em Cr$ 277.g9g, conforme decreto ng gl .962 de 0l de novembro de 1995
sALÁRrO Mr'NrMo cr$ 600.000 - DECRETo 91861/85 de 01-1 1-85

I

GRMR ARTES GRFFICRS
,'S 

TM PB E P fl ES ENT E,,

)

Díspensável

Art. 39 da Lei n9 6946/81

lgual ou Superior a 15 vezes e

inÍerior a 250 vezes o MVR:
de 4.168.470 a 69.47 4.499

Tomada de preços Art. 20-

inc. I l, da Lei n9 6946/81
lgual ou Superior a 1.250 vezes e

inferior a 35.000 vezes o MVR: de
347 .37 2.5OO a 9.7 26.429.999

)
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CHEOUÊ DE PAGÀMENTO AOS SERVIÚORES
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CAMARA MUNICIPAL DE EELO HORIZONTE

RELC) rr:. nl:r.ONTE. 25 DE novembro pE re 85

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos cordiais, cumpre-me o dever

Cu encaminhar a Vossa Excelêncla cópia xerográfica de meu contra-cheque'

de paçamento referente ao mês de novembro corrente.
Assim o fazendo cuÍnpro, com prazer, o compromisso assumi

do nâ Reunlão Plenárta do día 23 do mês em curso, quândo da realÍzaçãc '

do VI Congresso l'{ineiro de vereadores.

EsclareÇo que os valores constantes dos contra-cheques a

nexos urjrresponde â 70* (setenta por cento) dos subsÍdios fixâdos para

os Deputados do Estado de MÍnas gereis, conforme estebelece a Lei Comple

mentar nQ 25 de 02 de Julho de 1975.

Prevaleço-me do ensejo para significar a V. Exa. e a

sei,,s demais ilustres Pares o testemunho da mais alta estimâ e consÍdera-

ção.
tê,

VITAL

Presidente

Exm. Sr.
Vereador

m. PresÍdcnte da Cânara MrnicÍpal de
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CAMARA IVlUNICIPAL DE BEI-O

BeIo Horizonte, 08 de

HORIZONTE
janeiro de 1986.

D, E

Senhor Presidente

Com os meus cordiais cumprimentos, estou
encaminhando a V. Exa., cópia XERoX da Lei Complementar Ne 50,
publicada no "Diário 0ficial" do dia 20 de dezembro de 1985, pa-
ra efetuarem o cálculo da remuneração dos Vereadores dessa C j.da-

de.

Colocando-me a seu j-nteiro dispor para
quaisquer esclarecimentos, apresento a V. Exa. meus protestos de

elevado apreço e distinta consideraÇão.

Atenci tê,

R TAL

P SIDEI'ITE

Exmo. Sr.
Presidente da Câmara Municipal de

MINAS GERA I S

eea/ .

Itt,
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CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

BEL. HoRtzoNT", 02 os dezembro D!: l0 8S

6ISIIIETE DO PNEIIOITTE

Senhôr Pre s idente ,

Com os rneus cunprinentos cordiais,cncaminho-1he có
pia xerográfica da Lei Complementar nP 50, de 19 de dezembro de 1985,publi
cada no Diário Oficial ôe 20.12.85, que "Altera a redação do art. 19 <la Lei

Complementar n9 45, de 14 de dezenbro de 1983, e concede poderes às Câma -
ras Municipais para efetuar o cá1cu1o da renuneração dos Vereadores.

Deve-se ressaltar que o art. 19 desta Lei deu nova
redação ao art. 19 da Lei Complementar nP 45, estabelecendo que " A despe-
sa con a remuneração de Vereadores nâo ultrapassará a 49o (quatÍo por cen

\- to) da receita efetivanente realizada no exercício." í grifo nosso).
Cumpre-ne, ainda, infornar que os subsÍdios dos

Deputados Estaduais não' sofreran alteração no nês de dezembro último,sendo
querdesta forma ra remuneração por min percebida como Vereador ã Câmara Mu-

nicipal de Belo Horizonte , permaneceu tarnb6rn inalterada,ou seja,Cr$l8.665,381
(dezoito rnilhões, seiscentos e sessenta e três ni1, trezentcs e oitenta e

un cruzeiros), que corresponde a 708 (setenta por cento) do que os Senho-

res Deputados perceberan em novenbro,/85.
Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa '

Excelência meus protestos de estina e especial apreço.

Atenc io samente ,

Rb o I TAL

Presidente
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^lter.. 
rldtçio do.rl. l0 d. L.l Conrl!

. ;;;; iq is.'a. tc ac de!..lbro de l,elã' Gêircade !oderes ÀtciÊur't'llunicipri5 pârl
iieiuar ô cSlcuto <,. rerÍ.uncr.ç;o dot v.reà
doíat.

l6; Q dâ

' o tItst'oE]lÍt 0Â RtPuELlc^
faio .0u". quc o êongresrb tirclonat decretô' ! Gu t'nctono '

. rdgulnte lel Co6pl.Een!ôr: ...'
-. À.t. tg - ô r.t. lq at L'i Con?l(69ot'r nq 45' tlc '14 de

dêt6sro de 1983' oassa à Yigorlr cÚr a tegulnte red!çãg:-

i," t .- 
' rÂrt. lo- t desptsa coh a reruneroçio àe Yêrlldoíct aio-',..t ,.'.

rfetivaír.líte reÀ

i
l

Àrt. 2ç - 0 cô'lculo Cà remr.rneraçâo de Vereadô.ei obeJe
'.!rÍ ã iatela.constantê dc-art. aQ dà Lel. coaple,rantàr-nt-25, d. 2 de j,r

'lho de 1975. e rerã afêtuôdo, reÍ€3tralmêntê, pêlâs ctn ras tfunícipalÍ.de
acordo colrr o5 balàncetes contãbêi3 fornecldos pelas Prefeituràs. - '

' Pa!"ãgrêfo único -Âs d.tôs dE àtuàlizêção dô res,uneraçio

de que tría este êrtigiserio íirêdàs, plrê eíeito de contâgêr. dà 
_a€a:ê3

trêl iâde, peiêi Ca-màr3s Érnlcípals.

Árt- 39 - [s}l lei Compleílentar ênt.ô ê6r vlsar n3 Càta

de rua puslicàção.

^rt- 
49 - Pevogâri-se as dirposições e! cóntrárlo-

' 
Brêsíl iê, e;:r 19 - de

tndJper,canci, e 979 dà le?it,li.à.

,, . .. -. --: -.,.1. .

dê!.e!ibr.o _ dc

.. JOSÉ SÀRNEYt. 
Tentaado Lyra

- :-..'

i
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D, E.

0 Presidente dâ Câmara Municipal de Belo Horizont.e, Dr. Roberto Vital F,erieira, CERTI-

FICA quq, de âcordo co, dàcrreniaçâo const.anie do Arquivo cia Diretoria ide ;r pessoal

desta Câmara, que a remuneràção dos Vereadores da Capital, é calculada cin .7L;x (selerrta
por cento) da iemuÀeração dos Deputados EsLacjuais e que no periodo de JANTIRO a NOVEM-

BRo do comente exercÍeie, conforme segue. discriminado, 1'oram as seguintbs: JAt€Illo:
Cr$12.087.599 (Doze millr6ês oitenta e sete mil quinhentos e noventa e nove cruzeiros);
FEVEREIR0: çr"$12,087,599 (Doze miihões oitenta e sete mil quinhentos e ncivenla e nove

cruzeiros); tariço: cr$ta.085.610 (Quatorze míIhões oitenta e cinco mi] seiscentos e

dez cruzeiros); /\BIIIL: Cr$15.060.610 (Quinze miLhões sessenLa mi1 seiscentos e dez

cruzeiros); !.2QI0: Cr$15.060.610 (Quj.nze milhões sessentâ mi1 seiscentos'e dez cruzei -
ros); JUNi-iO: Ct$16.53'1 :842 (Dezesseis mÍlhões quinhentos e trinta e seté mil oitocen -
tos e, quarenta e dois cruzeiros); JULHo: Cr$19.1i0.547 (Dezenove milhões cent,o e dez

rnil quinhentos e quarenta,e sete cruzeiros); AG0STO: Cr$2O;375,268 (Vinle milhões tre-
zentos e setenta e einco mil duzentos e sessenta e oito cruzeiros); SETEI.'8R0: Cr$..

$22.603.506 (Vinte e dois milhÕes seiscentos e Lrês mil quinhentos e seis cruzeilos) ;

OUTUBn0: Ct521,20g,670 (Vinte,e três milhões duz,entos e nove mil seiscentos e setenta

cr-zeiros) e N0VEIêRO: Ct$26.661.971 (Vinte e sej,s milhões seiscentos e sessenta e r,n'

mil novecentos e setenta e três cruzeiros). CERTIFICA, ainda, que em decorrência das

remunerações acima especificadas, no mesmo periooo, a remuneração oo vereaoor oa uama

ra Municipal de Belo Horizonte, foram as seguintes: JAI'IEIRO: Cr$8.461.119 (Oito mÍ-

thões quatrocentos e seséêr\ta e um mil trezentos e dezenove eruzeiros); FEVERE.III0:

Cr$8.46i.119 (Oito mjlhões quatrocentos e sessenta e um mil trezentos e dezenove cru-
zeiros); MARÇO: Ct$g.85g,927 (Nove milhões oitocentos e cinquenta e nove rnil novecen-

tos e vinle e sete cruzeilss); ABRIL: ct$11,542.427 (Oez milhões quinhentôs e quaren-

ta e dois mil quatrocentos e vinte e §ete cruzeilos) i lrrAlg: ct$1o.542.tà7 (Dez mi-

thões quinhentoà e quarenta e dois mil quatrocentos e Vinte e sete cruzeiros); JUI$10:

CrX;11.576.489 (oÀze n,ilhões quinhentos e setenta e seis mil. quatrocentos e oitenta e

nove cruzeiros); Jl.JLl-rO: er$13,377.387 (Tre2e milhões trezerÍtos e setenta e sete mii

trezentos e oÍtenta e três cruzeiios); AGTSTo: Cr514.262.688 (Quatorze milhões duzen-

tos e sessenta e dois mi] seiscentos e oitenta e oito cruzeiros); SEIEI'íBR0: cr$"
515.822.454 (Quj.nze n,iihões oitocentos e vinte e dois mii quatrocentos e cinquenta e

quatro cruzeiros); 0UTLEi10. Ct§16.216.769 (Dezesseis milhões duzentos. e quarenta e

sej.s mil setecentos e sessentâ e nove cruzeiros) e NOvEtGi-to: Cr$18,6,51,181 ,(Dezoito
milhões seiscentos e sessenta e três mi1 trezentos e oitenta e um cruzeiros). Por ser

verdade, determinou fosse expedida a presente. CERTIOÂO, que vai datada e,assinada.

.;
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INFOR,MA IMPRESSO
N9 126 - Outubro/Juúo 85

NOVA REPÚBLICA

Os libertários ventos das Gerais estâo,
de novo, irradiando os sentimentos de oti-
mismo e csperança para os bÍasileiros. A
eleição do Presidente Tancredo Neves e o seu
pronunciamento épico de 15 de janeiro de
1985, permitiram inferir o perfil da Nova
Bepública, resgatando aspiraÇões que nos
últimos vinte anos sustentaram, com peno-
sa obstinação, a vontade do povo.

Salienta-se a aÍirmação do saudoso
Presidente Tancredo Neves que "a primeira
tarefa de seu governo é a de promover a
organização institucional do Estado. Se, por
isso. devemos recorrer à experiência histó-
rica. cabe-nos também compreender que
vamos criar um Estado modeÍno, âpto a
administrar a Nação no futuro dinámico que
está sendo construido. Sem abandonar os
deveres e preocupações de cada dia. temos
de concentrar os nossos esÍorços na busca de
cosenso básico à nova Carta Políticâ.

I rmanado na reconstrução democíatica
do País, o lnstituto Mineiro de Assistêocia
aos Municípios exercita, agora com intensi-
dade maior, a filosoÍia básica do Ór9ão
determinada pelo Oeputado Sílvio Abreu -
Secretaria de Estado do lnterior e JustiÇa -
"apoiar os Municípios l\4ineiros com o fim
de capacitá-los a reassumir as suas funções
deÍinidas na organização institucional brasi.
leira."

Em derradeiro, podemos concluir que
o legado do Presidente Tancredo Neves é a
comprovação de que a verdadeira escola do
homem público é o Município: princípio -
meio e fim do atendimento das necessidades
e aspiraçôes populares, razão pela qual
ganham ênfase especial suas sábias palavras:
"Consciente desta realidade, concito-vos ao
grande mutirâo nacional. Não há um só de
vós que pode ser dispensado desta convoca-
ção. A cidadania não é atitude passiva. mas
açâo permanente em Íavor da comunidade.
FaÇo meu apelo aos homens públicos. A
polÍtica, tal como a entendemos, é a mais
nobre e recompensadora das atividades hu-
manas. Servir ao povo rêclama dedicaÇão
incansável, noitês indormidas. o peso abra-
sador das emoçôes. A classe política tem
agora o compromisso inaríedável de condu-
zir as ações idealizadas pelo .Presidente
Tancredo Neves e consubstanciadas pelo
Presidente José Sarney ao conclamar a
união de todos em busca da concretização
dos ideais da Nova República.

INSTALADO
NOVO DISTRITO

SUBSÍDIO DE
VEREADOR
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PROBLEMA DE MINAS SENSIBILIZA
MINI§TRO DA JUSTIçA

O Seüetdrio do Interior e Justiça de
Minas, Sílvio Abran, voltou de Brasília
otimista quanto às providências que estdo
sendo tomodts tu drea fedeml, yisndo a
liberação fu verba destiruda à construção
do Centro de Reeducaçdo de Segumnça
Mdxinw, nt região dt Gmnde BH, Abrat
pernaneceu cerca de 48 horas nn Capital
Fedeml, otde nunteve demomdo contato
com o Ministro da lustiça, Fotundo Lym
que, segundo o SeÜetdrio mineiro "estd
profundamente sensibilizado Wa com este
problerna, tratando da libaaçõo dos rccursos

Wra que possntos inicior a construçAo do
empreendimento que se toÍu necesgirio,
de vital import,ôncia Wra a estabilização e

Wra o equacionamento do Sisten7l de Exe-
cuções Peruis do Estad.o, que nõo tem me
recido apetus a nosv preocaryçiio ".

Silvio Abrat lembrou que "o proble
üa tem merecido as recomendações, a sm-
sibilidade e o empenho do pmprio Govema-
dor Hélio Garcit com yistas à soluçdo do
grave problema".

O Seüetário do Interior e Justiça disse
ainda eqemr que nos próximos dias id Ws-gm ser libemdos os pimeiros recams, jd
que o Ministério da Justba estd ttabolhando
em coniunto com os Ministérios da Fazenda
e do Planeiamento Wa a obtençõo d.os

recarsos pata o início do construçdo do Cen-
tro de Reeducaçdo de Segumnça Mdxima.

DISTRITO DE MÁRIO CAMFOS EM
IBIRITÉ

O seüeuirio do Interior e Justiça,
deputado Stlyio Abreu, instabu mois um
distrito em Minas. Tmta-se da localidqde
de Mdrio &mpos, município de lbiité, co-
narca de Betim. Crirdo pela Lei 8285, de
outubto de 1982, o distrito só agora foi
da'idamente instalado, em prcsseguimen-
to à político de inteiorizaçõo do govemo
mineiro, que vem sendo posta em pnitica
pelo Secretário Sílvio Abreu, por orienta-
çõo do govemador Hélio Garcia.

O mais novo distito de Minas passa a
contar agom com cortório próprio pata tegis-
tro civil e notas, evitando assim que seus lu-

bitantes percormm bngas disaôncias até a
sede do nanicípio.

DEFENSORIA PÚBLICA EM LAMBARI

Em solenidade ra qual estiveram pre-
sentes vários preÍeitos e lideranças polítí
cas do sl de Minas, o secretário do Interior
e Justiça, deputado Sílvio Abra4 instalou na
Comarca de lambari o 1019 escritóio da
Defenoria hiblica em M us, "denffo da
meta do eminente govenadot Hélio Gqrcia,
de levar a justiça gmtuita o. todas as 253
comscas do Estado", onforme obs*tou
Stlvio Abtal em sat disrurso.

PaÍa o yeÍeíto Retuto Nascimento,
de Lambari, a Defensoria rcpresenta "um
motiw de iúbilo para nossa cidade, anja
porylaçdo carcnte ndo tem condições de

War hanonirios advocatícios". Ele lembrou
que até eüAo, a assistência iudicüria na cida-
de era prestada pot advogados nomados
pelo iuiz de dircito da comtrca, o que cons-
tituia-se "em ônas e wcifícios para os advo-
gados jti com aaimulo de serviços ".

Pwo a funçõo de deÍensot público Íoi
nomudo o advogado Sebastiõo Feneira e o
escitóio Íoi montsdo em convênio da Se-

üetsriL de Interiot e lustka com a hefeitu-
ra de lambari. A Defennria kiblica estó
instabda nutw amph wla do Forum local
e conts com todas as facilidades, com mó-
veis, utensílios e pessotl,

PASSOS GANHÂ O IO29 ESCRITÓRIO
DA DEFENSORIA PÚBLICA

O Seüetório do Interior e Justiça,
Silvio Abteu e o hocurador C'heíe da
DeÍensoria hiblica Estadual, Joaquim Fer-
reira Gonçalves, ituuguraram dia 13, em
Passos, no Sul de M us, o 10* Escritôrio
da DeÍennria hiblica em Minas. Atando
assumiu a Secretaria do Interior e Justiça,
em motço de 1983, Sílvio Abreu encontrou
instalados aperus 20 escitórios. Agom. úo
102 nas. nuis diyetes tegiões do Estado.

"E mtis umt etary no processo de
interioizaçdo do desenvolvimento, inici.a-

do no Governo Tancredo Neves e incentiva-
do com entusiosmo pelo seu sucessor, o
Governador Hélb Gacia, empenhado em le-
tat q Justiçs Gmtuita oos tltis distantes

incões mineims, pam favoreco as poryla-
ções truis humibes, que não têm recares
para movimentor a nuiquira do Judicürio",
friu Sílvio Abrat, prometendo que, até o'
rtru| do atual govemo estadual a Defensoria ,

hiblica estsró presente em todas as 253
comarcas mineirus. "Onde houver um juiz
e um promotor, aí estatá tqmbém um De- .
fensor hiblico para proporcionar a igualda-
de ds lustiça", concltti St1vio Abreu.

TNTERIO RIZÂ ç ÃO vrSA A
VAIJOR]Z AÇAO DO HOMEM

A política de interiorizaçõo da Secrc-
toria do lnteriü e lustiçs, através das stivi-
dades do IMAM - Instituto Mineim de As-
sistàltria aos Municípios, "viw tanbém a »a-

lorizaçAo do homem, principalmente o qy\
integra a com.ada dos dirigentes municip.
de acordo com a Íiloefri mtior do SeÜel.
rio St?vio Abreu e do Çovernador Hélio Gar-
cia, que é permitir a presença do IMAM em
todos os intões dos 722 municípios mineí
ros". A aÍirmtçõo é do dúetü do órgdo,
SebastiiÍo Helvécio de &sto, e Íoi Íeíta
durante o encenamento da série de carsos
de hestaçdo de Contas minístrudo a prcÍei-
tos e dfuentes municipais de cerca de 400
nunicípios com menos de 50 mil habitantes,
pelos técnicos do Instituto Mineto de Assis-
tência aos Municípios, órgõo da Seuetaria
do Interior e Justiça.

Sebastiao Helvécio aÜescentou que o
IMÁM proaiou elabora\ sob a recomenda-

çdo do Secretário Sr'lvio Abreu, um plano de
atuaçdo obietivand.o a descentralização do
órgdo, yiyndo a implantaçdo dos 30 postos
avançados da Secretaria do Interior e lustiça,
que permitini, sob o comudo de cada ury\
dessos 30 cidtd.es-pob umo assistência mt
direta e Írequente a nanicípios em tomo a.
20 a 30 em cadt região, permitinllo dessa
maneira, uma assistência nwis eÍetivo aos,
nossos 722 municípios.

O diretor do IMAM confirmou o que
Sr?vio Abru id hovia antecipodo a respeito
do assunto, ou seja, a existêncb de gestões
com o Goyertador Hélio Garcia, nos últímos
dirs, que permitirõo a instabçAo das 30 sub-
secretarias ou Postos Awnçados, ainda este
ano-

SUBSI.DIO DO VEREADOR É

ALTERADO

Nos teímos da "Declaraçã0" emiti-
da pela Divisão de Procesamento da Des.
pesa de Pessoal, DiretoÍia do Pesoal da
Secretaria da Asembléia Legislativa do
Estado de Minas Gerais, o subsídio mensal
do lereador passou a ser no valor de 339.643,

a partir de 19 de março próximo passado.

Considerando 0 disposto no inciso X.
do Art.49 da Lei Complementar nq 38/79,
o subsídio do vereador é baseado na remu-
neÍaÇão total atribuida ao Deputado Estadu'
al, isto é, aplica-se o peÍcentual de 3%sobre
11.321 .432, (RemuneraÇão do Deputado
Estadual), o que proporciona o valor de
339.M3

Ai Cámaras Municipais, ao elaboÍaÍem

a ResoluÇão Íixando o novo \rdlor do Subsí-
dio do Vereador, incluirão artigo retroagin'
do os efeitos a partir de l9 de marco de
1985.

0 lMAl\r, dentro em breve, enviará a
todas as Cámaras Municipais circular a res'
peito do assunto.

ProÍ. Domingos Amaral Júnior

u riada

/-a
Informe Legislativo
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ANExo I À PoRTARIA
SOF/SEPLAN N9 OO9, DE 5 DE

FEVEREIRO DE I985 (ATUALIZA
o ANExo I À PoRTARIA soF/

SEPLAN N9 6, DE OS106/82}.

CODIFICAÇÃO DA RECEITA A NIVEL MUNI.
CIPAL

. '10o0.@.0o REcEtÍas CoRRENTES
1 10o.@.m RECEIÍA TRIEUÍÂRIA
1112.m.00 lmpo.to ./o Patrimônio o a Renda
1 112.@.@ lmpGro s/a Propriêdado Prêdial €

Têríitorial Urb€na
il13.m.0O lmposro 5/a PÍoduÇaio e â Circula-

çâo
,113.05.00 lmposto s/SoÍviços de Oualquer

Naturoza
1120.00.00 TAxAs

r1121.00.00 Tax6 p/ExeÍcício do Podor de Po-

Ronrabilidâdê de Aplicaçõ€§
Dividendos
Participâçôe§

OUTRAS BECEITAS PAÍÂIMO,
NIAIS

Alugusl de Máquinas o Voículos
REcEtra AGRopEcuÁRtA

REcEtrA DA PRoDUÇÃo vEGE-
TAL

Êenda da LavouÍâ
RECEITÁ INDUSTRIÂL

RECE rTA DE SERV|ÇOS rNDUS-
TR IAIS DE UTILIOADE PUBLI.
CA

Produção g Oistíibuição do Ener.
gia ElátÍica
Sansamento Básico (Tâxa de
Água)
Limpea Pública ê Romoção de
Lixo

RECÉtTA DE SERVTÇOS
SE RVIÇOS DE TRANSPORTE

Trânsporte RodoviáÍio
TRANSFERÊNctas coRRENTES

TRANSFEBÊNcIAS INTERGo.
VERNAMENTAIS

Tran arônciôr da União
Panicipâção na Receira da União
Cota-Pártê do Fundo dô Pârtici-
paçâo dos Municípios - FPIú.
TrânsÍorência do lmposto d6 Ren-
da Rotido na Fonts
TraniÍ6rôncis do lmposlo s/ê Pro-
priadâdê Têrritorial Bural - lTR.
Cota-Partê do lmposto Único s/
LubriÍicant6 ê CombustÍveis Lí-
quidosêGasosos-FRN
Cota-Pãne dâ Taxa RodoviáÍia
Única - TRU

TransÍ€rências dos Estados
Participâção dê Rêceita dos Esta-
dos
Participação no lmposto s/Circu-
lação de Morcâdorias - lCM.
Cola-Pêrte do lmposto s/Trans'
mis.ão de Bêns lmóvei. - lTBl

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS Ê JUROS DE I\4ORA

Ronda dd Í\rultss e Juros do More
rNDENrzAC0Es E REsrtru I.
ÇôEs

lndonizaçô€3
R€.tituiçôe.

REoEITA DA DIVIDA ÂTIVA

1931.00.00 Rocoitâ dê Dívida Ativa ÍÍiburá-
ria

1932.m.0O R.coits da Oívidê Ativa Nâo Tri-
butáíia

199O.OO.OO RECE ITAS OIVERSAS
1990.01.0O R.ndsEwntuais
1990.02.00 R6nda dê Mercados, FeiÍas ê Ma-

ladouros
1990.03.00 Rênda de Cômitérios
1990.04.m CoríoçãoMonetáÍia
1990.99.o0 OuríâsRêceitas
2O@.M.@ RECEITAS OE CAPITAL
21oo.oo.@ oPERAÇôES oE cRÊorro
2fi0.@.oo opERAÇoES oE cRÉDrro rN.

TE R NAS
2111 .00.00 R6ceits_ds Op€Íações d6 Crédlto
22OO,OO,OO ALIENACAO OE BENS
22'ro.oo.m ALTENAÇÂo DE BENs MôvErs
2211.@.oo AliánaÇão ds Íítulos lúobiliários
2219, @. m Ali6nâção de Ou tros B.ns Móvêis
2220.@.@ alreruÀcÂo oE BENS rMô-

VE IS
2229.ú.ú AlionaÇão d. Outro. Bens lmó.

veis
24oo.oo.oo TRANSFERÊNcrAs DE captÍAL
2420.@.ú TRANSFERÊNcras TNTERGo-

VERNAMENTAIS
2421.ú,@ Transíerências da União
2421.O1.ú Pârticipâçâo na Reçeita da

União
2421 .o1.O2 Cota-Parts do Fundo d6 Parti.

cipãção dos Municipios -
FPM

2421.01.07 Cota-Pade do lmposto Úni.
co s/Lubrificantes e Combus-
tíveis Líquidos e Gasosos -
F RN.

2421.01.@ Cota-Partê do Adicional do
lmposto Único s/Lubriíicantes
a Combustívois Líquidos e Ga-
sosos - FN DU.

2421.01.09 Cota-Parre do lmposto Único
s /Energia Elétrica - l!EE.

2421.01.1O Cota-Éane do lmposto Único
s/lúinêrali - lUM.

25OO.@.@ OUTRAS RÉCEITAS OE CAPITAL
2590.OO.OO OUTRAS RECE ITAS
2591.00.00 Auxíliosê/ouContribuiÇões
259'1.01.0O Auxílios e/ou ContribuiÇôes da

Uniâo
2591.02.00 Auxílios e/ou ConlribuiÇôes do

E,tado
2591.(x].oo Auxílios o/ou ContribuiÇõ6 oi-

vrâÍlrits

1321.m.00
1322.00.00
1323.m.00
1390.m.00

1391
l40o
r4ro

't4't1.@.@
1500.00.@
1540.@.00

00.00
00.@
00.00

r2'1.05.m
21.06.00

\-r22.m.CX)
1122.O1.ú

02.m
03.00
04.00
05.00

1600.00.00
1600.03.00
r 600.03.01
't700.@.oo
1720.00.00112't.ol.00

1121.ü2,ú
'll 21 .03.00
112r.(x.@

1122.
1122.
1122.
1122.

1122.
1222.
1130.
1131.
1200.oo
1210.00
1210.01
1210.O2
1300.0o
1 310.00
1311 .O0
1 31 2.00
1 319.00
r 320.00

I541 .00.m

1542.m.00

1s43.m.00

r72r.@.@
1721.01.00
1721 .O1 .O2

1721.O1 .04

1721.0',t.05

1721.O1.O1

1121 .O1 .20

licia
Taxô d6 Liconçês Divê6sÉ
T€xa d6 Cada*Ío
Táx. do AwóSa:o
Texa de Alinhamqnto a Nivela-
an€nlo
T6)aa do . .

Taxa dê
Taxs pola PÍestação de Serviços

T6)(a dê Expêdiont€ ê ÊmoluÍnen-
to!
Taxâ de Limpêza Pública
Taxâ do Con3eívação do Estradas
Taxe dê Sânêârtlento
Taxa do Consorvação de Côlçârnen-
to
Taxs dê
Taxa de . .

coNTRrBUrÇÂo DE MELHoRTa
Contribuição dê Melhoria

EcEITA DE coNTRIBUIcóEs
coNTF rBUrÇÕEs socrÀrs

Contribuiçõe3 do IPSEMG
Contribuiçõ€. do INPS

06.00
07.00
00.m
00.00

1722.@.OO
1722.O1.ú

.00 R
1722.O1.O1

1122.01 .O200
00
00
00
00
00
o0
@
00

RECEITA PATRIMONIAL
RECE ITAS I[,I OBILIÁB IAS

Aluguéis
Aííondamentos
OutÍas Receitss I mobiliárias

RECEITA DE VALORES MOEI
LrÁRros

1900.00.00
't 910.00.00
1911.00.00
í 920.00.00

A contuha tem por finalidade argut ques-
tiío de inconstitucionolídade de proieto de rcsolu-
ça:o dispondo sobrc doaçdo de suh»ençdo a qual.
quet entidrde. A a,lvoqada Matia Ester Souza, em
seu porecer, explica que as subtenções sao ,runsfe-
rências conantes e destinam-se a cobir despesas
de cusaaio drs cndd.§ b.nefieiada'

Pelo ecanismo do Lei 4.320. conforme o
disposto no § 39 do seu an. 12. in[ro lru tcríto,
4s atbvenções úo disnnus em duat tlasses: as
SOCIÁIS sen finolido,le lucrutiva de ca itet ass[s.
tencial e ECO\IÓMICÀS com linalidades lucrutira
de cdaáte, indastridl comercial, agrtcola ou pasto-
fl.

É a lei oue di2:
§ JQ "Consideream tubt,enções, pa.o os
eÍeitos desta leL os trunsÍeftncias dettino-
das a cobit despesas de casteio das eiti-
dades benefrc iadas, distinguindo-se como:

I Subvenções sociais, as que se
destinem a instituções públicas ou pri»a-
das de carátet assistenciol ou cultural sem
frnúlidrdê lucruti»a:

II - Subvenções económicas, os
eue se destinem a efipresas públicos ou
pivadas de cor,álet industrial. comercidl,
oglcola ot/ pattotil. "
As stb»ênções socitis constituem Íundo-

mentahnente tuplementacdo ro, fecursos de ori-
tem prieada. aplicadot tu prestaça-o de sencos

SUBVENÇÃO À ENTIDADE e§tenciois de .slistência rocial, málica e educe-
cío,I.il coiÍonne o a . 16 dô Lei 4320 d seguit:

"Fundtmmtalite\Íe e nos limites das
possibilidades finaqceiras, a coneessdo de
subvenções sociais visaú à prestaçdo de
seniços essenciais /9 assistêncie locial,
Ínárica e educacíorel, tempre que o su-
plementação de recursos de oigem pri-
vod4 oplicadot.a esses objetivos relevar-
st mats economtcd_
Vê-se que o citérlo de concetsdo de sub-

vencões està estitomente ligodo à notuteza assis-
tencial, seia na árca prtumeite tocial, médica e
cducdcional.

Evidentefiente que vale o bom senso do
Adfiínisttddor )ttunicipal ao conceder tois st b-
renções. De»e obse ar em pimeira mfu o estado
de Íuncionamento da êntidade benefrcioda, suas
instolações, possíbilidodades de atendimento, nú.
merc de atendidos, etc- Caso contátio, estaria o
eúrio público lei\ando, muitas tezes, de dar
assistincio aos rcatt necessitados ao tener »erbas
a enridades precátias e delicilirias. Roziio alhor
paru o Municipio atendet o obietivo assistenciol é
exercer uma JiscalizaçAo e contfole adêquados nas
entidodes que ptetende benefciar. Alüt, é este o
espírito da Lei citdda em seu art. I 7.

"Somente à ínstitu4ão tuias condições de
funcionamenro lorcrn iultddas rdtisÍatóios
pelos ôtgdos olciais de Ííscalizaçd:o seru:o
cencedi dos su be enç ões. "
E de nosso entender que combinando com

todos esús prcca/cões haveni de se considernr d

euigéncia da lei etp.cial e préeia à lei orça»tentáia
para concessdo de subyencões.

Resta, ainda. rcssaltar que a constiiuiça:o
lederal poss i a igo ptoibitvó de wb|ençõás o
cultos Íeligiosos Aos Municlpios ê tedodi ajuda
fnanceira a lgejas de quolquer culto, soho quan-
do estas mantiyerem seni1os 'ie{is.l,otlos" de
assistêncid de canitêt social. Cloro oue se uuo
lqreid posslti umo creche, uü a bulaioio, ou u»t
teniço de encino prcÍíssionalizdnte (educacional)
cesso o ptoibiçào porque a retha tetá destí4o

Quonto ot subyençõcs a entidades de frns
lucratiyos discíplina a matéria o artigo 19 da Lei

"Á Lei le orçomento na-o consignaú ajuda
frnanceiro a qualque, tíãllo. a enprcso de
lns luctdlt'ros. salvo quando se iratar de
sthvenções cuia concessdo tenho sido ex-
pt_gtsafenre dttorizada em leí especial "
Ndo é demdis a lembrunço cle que 

-subt,en-

çdo signifrca srplêmentação con d finalida.le dedDiili dl ?stimulat a prcstaça-o Je seníços
essenct4is de astisténcia tocial, médico e edtica-
cional em complementaça-o à íniciativa pirala-
Entende-se. pois, quc é um ouxílio, ou únn aiu-
da pecuniária, que se dá a ohuém. ou o dlgumo
instituiçAo, no sentido de prctegeL ou Dam que
rcolüem dt campram seus obieti»os- Por iito,
nunca devetá o Municipio atruvés de subeenções
attumit as ,$ponsabilidddes lnanceüas ou as
obr6açôes essenciais ao funcionamehto das eüti
dades.

lnÍorme Contábil

192r.00.00
1922.m.m
r 930.00.00

lnÍorme Jurídico



PODER DE POLíCIA

O presente trabalho não tem a preten-
úo de esgoto o asstnto gbre a nutériL.
Destiru-se apenas a Íomecer sabsídios a
aclomt awns conceitos sobre o exercício
da p o I íc ia administra tiva.

Caio Tticito deline o poder de polícia
como "o conjunto de atribuições concedi-
das à admhistaçõo pública, com vistas ao
discíplirumento e à restriçõo, em benefício
do intercsse público, dos diÍeitos e liberdode
das pessoas."

O art. 78 do @digo Tributório Nacio-
rul (Lei nQ 5.172, de 25 de outubro de
1966, com rcdaçdo introduzida pelo Ato
Complementar ú 31, de 29 de dezembro
de 1966) consdera o poder de polícia
como "a atividade da admidistração públí
ca que, limitando ou discíplinando diteito,
intercsse ou liberdade, regula a prótica de
ato ou qbstençdo de Ísto, em rszdo do inte-
resse público, concernente à segurança, à

hi§ene, à ordem, aos costumes, à discipli-
na dt produçiio e do nurcado, ao exercí
cio de ativiàades econômicas dependentes
de concesúo ou autorizaçõo do poder pú-
blico, à tranquilidade pública ou ao respei-
to à propiedade e aos dircitos indivíduais
ou coletivos, "

Ao Município é conferida a faculdode
de exercer o poder de polícia em tudo quan-
to respeite a seu pec liar interesse. E um ins-
trumento luibil que o Município tem para
garantir o bem estar de todos e de proteger
o intercsse público, sem contudo cometer
excesso e abuso do poder.

Mediante este mecanismo que dispõe ,
pode, a Administraçõo kiblica, impor con-
dições e restrições às atividades Wrticltlcrcs,
com vistas à snsfdçõo de todos, desde que
não Íiru os direitos Íundamentais do homem.

E trutito vasto o campo da competên-
cia Municipal em nutéria de polícia adminis-
tmtiw. Atus em quase todos os sentidos,
abmnjendo todas as dreas da atividade hu'
mana, O Município exerce esse poder ao
policiaL dentre outtos, a localizaçõo dos es-

tabelecimentos industriais, comerciais e pres-

tadores de serviços, as condições de habita-
bilidade dos ptédios, execuçdo de constru'

ções, o respeito à moralidade, à estética da
cidade, à ordem, ao silêncio, o conúole dos
ruídos, a fiscalização contta a poluição das

târdú- O ato de Wlícb deveni ser senpre
regulo, ou seia, ser desempmhado de con-

formidade com as prcscrições lqais, sem
abuso ou denio do poder.

O pafligmÍo único , do art . 78 do Códí
go Tiibutório Nacional, dita: "consídem-se

regular o exercício do poder de polícia,'
qundo desempenhado pelo órgõo compe- ,
tente, nos limites da lei aplicrivel, com obser-
vôncia do processo legal, e tstando-se de
atividades que a lei tenha como discriciorui- .
rit, sem abuso ou desvio do poder".

Pars melhor entendimento, necessário
se Íor deÍinb os atributos especíÍicos e pear
liates pam o exercício do poder de polícia
que úo a discricioruriedade e auto-execu-
toriedade e a coercibilidode.

Segundo o Prof. Hely l,opes Metelks,,
discricioruriedade não se confunde com
arbitrariedade. Define discricioruriedade
como "a liberdade de agir dentro dos limites
legais, obitrariedade é açiio fora ou exceden-
te do lei, com abuso de desvio do poder. /
oto discricioruirio, quando se atém aos ci
rios legais, é legítimo e váldo; o sto atbitt.
rio é sempre ilegítimo e invdlido; rwlo, por-
tanto." Exemplo: se o hefeito nega alvard
de licença Wm construçõo de um prédio em
determinado local, o faz de acordo com a lei
de zonumento do Município. hatica, pois,
um oto disÜicioruiio, vtilido e legal. Outro
exemplo: o escolha dos ouxiliares de sut
confiança é um ato discricioruirio do heÍeito ,

Ías so pode nomai-los para os cargos exis-
tentes , previstos em lei.

A auto-executoiedade stgnifrca que a
administraçdo tem a facaldade de decidir
execatar diretamelte sua decisôo, sem preci
sat reconer ao Poder Judicüfio, cabendo ao
partialtr, agmvado em seus d eitos, pleiteat
a intervençdo da Justiça.

O podet coercitivo, é a faculdade que
a Administraçõo hiblica tem de poder ser-

vit-se do força pública Wm garontir §/\
exectção, Etando rcsistido pela admit
tração. HeD Lopes Meirelles ensint q*
"atributo da coercibilidade do ato de polí
cia iustilica o emprego ds força Íísica, quan-,
do houver oposbdo do inÍtator, mts não le-
galiza a violência desnecessriria ou d.espropor-
cioral à resistêncit, que em tal can pode
coracterizat o excesn de poder e o abuso de
autoid.ad.e".

Na pnitics o Município pode exercer o
poder de polícia, respeitando sempre o prin-
cípio da legalidade do qual nõo pode afas-
taÍ-se.

Economista, Administradoí do Empresa, Contâ.
dor, Tácnico do Centro d6 Assisténcia ao Plano-
jam6nto do llúAM, Íormôdo pela PUC-MG,
com cuGo de Esp€ciâliz4â]o om Organização,
Si3tsmô e Mátodos pela UNA-CEPEDERH e
Pó6-Gráduâçâo em Metodolo{ia e Projatos d€
Doaonvolvirn€Írto Municipal a Urbano pelo lnsti
turo BÍá5ilêiro dê AdminiÍÍdo Municipal -
IBAM

Pêreira

Perêi

SoÉÊâ

Coitô

( *) Petrônio Melo Conea

lnforme do Planeiamento
dguas e do o, bem cono, tui@ se a loa-
lizaçõo dos estabelecimentos respeitam as

normas de zoneamento, segumnça, saúde,

bem ainda ao ilireito de vizinhança.
De acordo com a letra b, do ítem T,

do art. 21 da Lei @mplementat nq 3, de
28 de dezembro de 1972 (Organizaçdo Mu-
nicipal do Estodo de Mirus Gemis), compete
ao Município, conconentemente com a
União e Estado, disryr sobrc "nornas de
polícia administrativa de interesse local,
abrangendo os setores de costumes, logra-
douros e veículos públicos, soúde e h$iene
pública, construções, ffinsito e tnifego,
pesos e medidts, pbntas e aninais nocivos
e controle atmosÍéico. "

Ressalte-se, eníetanto, que apesar de
extensa a competência municipal para o
exercício do poder de polícia, é imprescin-
dível que as normas locais nlo seiqm confli-
tantes corn as torrnas goais ditadas pela
Constituiçdo do Blasil.

Existem competênciz que úo dt
União, do Estado e do Município, que são

denomirudas de "concorrentes", isto é,
qudndo os três pod.em ditar regras sobre o
mesmo as nto. Neste casa, a lei federal
tem pioridade sobre a lei estadual (non as
regionais), que por sua »ez prevalece sobre a

lei rrunicipal (eminentemente local). Ouseia,
a União dita as regras gerais, o Estado leis
mais restritas e ao Município as leis ainda
mais testritas, chegando a nível de detalhes.
Exemplo : a lei gool ( União ) diz que os esto'
belecimentos alimmtares terdo que ter pqre'
des imperme{iveis. A lei locul (Município)
pode descer ao detalhe de dízer que as pare-
des tetão de ser de de azuleio.

Mas a condiçdo essencbl à validade do
ato de polícia é a su previúo em lei. Isto é,

o poder de polícia hd de estar acobertado
pela lei. Não pode t heÍeitura obrigar os
municípios a atmprir deteminadas noruas
setn que os mesmos ndo estqam deÍínidos
em lei fortnal.

Segundo o inciso P , do art. 153 dt
Constituiçõo do Bmsil 'ninguém serd obrigo-
do a fazer ou deixo de Íazer alguma coisa
senão em virrude da lei".

O poder de polícia tem de ser exerci-
do por órgõo competente, respeitado os pres-

supostos da lei aplicóvel. O Município sô
pode praticar deteminado ato de políci!
se Íor competente Wa tal. Muito menos

wdeni cobrar toxas se esse exercício for
iftegular, isto é, não possuir a devida comPe-

Para nós da Gama Arter GráÍicas a palavra esperanÇa semprc significou a cê êza

de que o trabalho t.ansÍorma lodas ãs Íealidades, mesmo as mais adversas.

E com esta certeza, quê dia-a-dia ampliamos nossas alavidades. dândo no§sa con-
tíibuição para um pâís que Íecupera sua idenlidade de nacão- Oto Lopes de Souza

Gâmô Artes GráÍicâ5

EXPED
Órgâo of;ciôl do lnstilulo Minêiro de AsJistêrsia âos lúunicípio§ - IMAM
Rua Pêrêiba, 889, tel. (0311 224-0577 - Cep 3O.O0O. Belo Hcr;rônte .MG.

Secretáíio ds Ê§rado ds lnteÍior e Jüstiçô Deputsdo Sílvio AbrqJ
Golerno Hólio Gârêiâ

Diretor 6erôl do IMAM: Setlastião Hslvécio Rarnos de Cêstío
OiÍeaor do Ceôtro dô Rêcuísos Humanos: Bodriso Paiva de AndÍadê.
Oiíetor do Cenrío dê Âssistênciâ Técnica: Waídet Lisier de Cârvalho Sá,
Diíelor do Ceolío dê A3sislência ao Plânejámento: Edibêrto Antorio Feííeira
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de vereadores
BÉsÍlia - A Câmara dos Deputados âpÍovou à noitÉ, por

30J votos contra l0 c urna abstcnçáo. o projcto de autoria do
Scnador Hennquc Saotiuo (PMDB{O) qur 6ra a gcmln?raçáo
dm vercadores cm todo o paÀ, de acodo mm a poprrlaiào do
r"unrcipio cm valors gur vaÍiao coÍc 4% c 70?o do qrc
pcÍE ixm os d€putadoa cstâduair dos Ícspectivqr Btarlos.

O proleto [oi aprovado pelo-voto nc;niral dos dcputados,
dcpos quc, ugla hora antc, a Câman rcieinre por 7l.l voros
contÍa 100 e uma abstcqío o lubttitutivo ,1,l nuto.ia do ir(ler oo
PFL. i..i!t Lour€nço (B^), quc atibuÍa a cada Càriara lvlurúcipal
a 6ração dor vcocimcntor dc scur vcÍradorca Para scr aprovado, ,,

o srbotitutivo tcria quc obtcr, Do nínirno, 240 tot6 (maioriâ
absoluta dos 479 dcputado).

A chamada comcçou à l6h c. tão logo anunciou a dcnota
do süb6titutivo. à 17tú5min, o p8Ésidcnt€ Ulysscs Guinarãer
submctcu a votaçáo norninal o pojeto do Scnador Sartillo. A
atrrêoÉo é rcgi,Íental, corropondcndo ao voto do prcidentc dc
Càoara, que só podc vota-r cú caso dc cmpatÉ.

Áotcs de votôÉo noEinal, o projcto foi aprovado pllo voto
de liderança, corta ap€nõ o do lídlr do IYl, deputarla lrma
Parsoni. O do PMDB, Pimentr dâ Veiga, elegindo qrc nâo
gosrrna dc quc uma matéria dc tal importância fossc aprovada
somcntc Flos libcro, pdiu a ycriÍicação dc votaçáo, o quc
Íesultou cm chanada mminal, vomphtadr Gm epnas 55 mi-
nurct.

Sem eletrônica
O prcsidertc Ulyssês Guimarács crplicou quc'o proccrso dc

voraÇio clctrônic{ náo saria utilrzado porquc a ltíesa aini; não
plrpaÍou G' caíocs §om ai iírstruçõç§ paÍa quc os deputados os

iri rrzgm. Erta Íria a pn !êird vcz quc os paÍlamenBÍes iriam
ular ãs duas màoi no momcnto dc volaÍ. por Íorça da adaptaÉo
mandada Írzcr pela tr{csa nat baocadas, a fim de cvitar a açáo do§

pàrista!. dcputadoa quc votavütr duar Yczca simultancanctrte.

Pclo projÊto aprovado, o: vercadores podcÍão ganhâÍ até
4-n dos vencimentos doo dcpukdo! ?staduais de scu Estado nm
munrcrpros com populasio dc até dcz mil habitaolc. &güc.sa um
csalonamcnlo quc pÍcvé até um tcto máímo dc 707o do quc

trnham os depuudoo cstaduair nas capipir dc cstado com.
Frpula$o supcrioÍ a I milháo dc habitanter.l-Enr todo6osca.or, à
crcaÉo do primeiro, o rota.l da rcmuncrdçáo paga aol vcreadora
nào podcn ultrapasaÍ 4qo ü tÉit prcvista no orçanrcnto
anualdo município.7

Ê o rcgurntc o c§4a.lon.mcnlo da rcmuncÍaÉo dos vcrcado
rçs cons(antc do projcto Santillo qus âgora scguirá diretamenlc
paÍa a saosáo pÍesidencial (o Prcsidentc Joé SaÍne, tcrá l5 dias
para vctá.|o, total ou parcialmcntc, acioná.lo ou deüar que o
Congrcsso o promulguc por derurso dc prazo):

I - no. municípios coÍr populâção dc até dcz mil habitrn-
tes,4ía;

II - nos município3com populaÉo dc cntrc mais dc dcz mil
c 20 mil habitantcs, l07o;

lll - nos municípioc com populaSo dc mais dc 20 mil a 50
mil habitantcs, l57o;

tV - noo municípion com populaçáo dc mais de 50 m a tm
mil habitantcs, 207o;

V - nos municipois com populaçâo dc nais dc 100 a 300 mü
habtantcs.25qo;

Vl - nos municípios com populaçáo dc mais dc 300 mil a
500 mrl habitantes, 3570;

Vll - nos municípios com população dc mair dc 500 mil a I
rnilháo de habitantcs, 50%i

Vlll - nos municíPioc dc mais dc I milhão dc habitantes,
101t.

IX - nas capitais com populaçáo dc até I nilhão dc
habrtaítes.509a;

X - nas c.pilai! com popülaÉo d€ mais dc ,l milhâo dc
l,'.',t',<.1t/7t,

A remuneraçao dos vcÍcadoÍcs noi tcnitórios do Ámapá e

de Rorarma scrá calcllada com bar no quc ganham os daPutados

cstaduais do Pard c Amarona!, ÍcsPcctivamcDt?.

"O quz lui nestz pleruírio?" - pcrgunlou a Deputú
Críttirut Taoaret, retbtüú o turpreta ü nvitos de
eut cobga* A p'imeirrr sesJá<l con rerirteoçáo dc
qtrontm ltaro cl, it., dz pagoncnto do jetot leoo à
Cimari d.eputddos pottto oss(dttos, cono ltlxcir
Franto (PTBó P ), que dizia: "Estor aqú porqru rcu
obrigab. Preciso üsse düúeíro. Mos o corte do
jcton é urna ócstcirc". No primeio uoloção ü db,
etaooo,m pret?ntes iií dzput<ulos. No segunda,3I5.
O lklcr do PlrlDIJ, Püneota dz Veiga, que peüu c
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SECRETARIA DE ESTADO DO INTERIOR E JUSTIçA

INSTITUTO MINEIRO DE ASSISTÊNCIA AOS MUMCÍPIOS - IMAM

crRcuLÀR N9 02 /8s
ÀSSUNTO: Subsidío de Vereadores

Senhor Presidente,

o IllAM, Instituto Minêiro de Assistência aos MunicÍpios,
tendo em vista "Declaração" emitidà em 21 de janeiro de 1985 pela
Àssembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais ( cópia anexa),19
va ao conheciménto dessã Câmãtà MUnicipaf o-çI1rê se segue:

I LIMITE MÍNIMO
l

Corresponderá a cR$292.402 a remuneração rninima à

o Vereador terá dirêito a partir de 1Ç de janeiro de 1985.
o cálculo tem como base a incidêncla de 3t (três

to)sobre a remuneração do Deputado Estadual (CR$ 9.746.75I)
do disposição do inciso X, do art. 49, dâ Lei complementar

dividir a importância encontrada por 12 (

ses);

qual

Por ceg
s egun-

ne 38/79.

y

IT LrMrrE uÁx rlao

o art. 79 da Lei Complementar ne 25/75 estabelece que a

despesa com "a remuneração dos Vereadores não poderá, em cada muni
cÍpio, ultrapassar anualmente 38 (três por cento) da receita efeti
vamente real-izada no exercÍcio imediâtamente anterior". Todavia ,

nos termos da Lei Complementar ng 45, de 14 de deze bro de 1983, o
percentual supracitado , isto ê, 3? (três por cento) foi alterado
para 4t (quatro por cento) .

Isto posto, se a receita municipal comportar, observando
-se o es calonamento estabêlecido pêIo art, 49 da Lei Complementar
nq 25/75, o cáLculo para apurar-se o limite máximo da remuneração
mensal dos Vereadores, far-se-á hêdiante a seguinte operação:

- cálcular 4* da recetta orçamentária efetivamente rea-
lizada no exercicio de 1983;

numero de me

o resultado obtido deve
readores componentes da

ser dividido pelo número
Câmara;
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À iruportância êncontrada
tui a remuneração máxima a ser paga

SECRETARIÂ DE ESTADO DO INTERIOR E JUSTIÇA

INSTITUTO MINEIRO DE ASSISTÊNCIA AOS MUNICIPIOS .IMÂM -c2-

final dessas operações consti-
cada Vereador.

no

a

III REI]NIÕES EXTRÀORDINÃRIAS

Por oportuno, o IlilAM comunica ainda que o valor a ser pa -
go a cada Vereador em decorrência de realização de reuniões extraor-
dinárias (rúximo de quatro por mês, devidamente remuneradas ) , deverá
ter por base a importância de CR$ 39,572, correspondente às reuniõés
extraordinárias atribuidas ao Deputado Estadual. Esse valor deverá
ser obtido, mêdiante a aplicação de percentuais de acordo com a popu
lação de cada municÍpio (art. 49 da Lei Complementar ne 25/15):

com popuLação até I0.000 hâbitantes. . . . .103=
10.000 atê 50.000 habitantes.. ....15t=
50 .000 atê 100 .000 habitantes. . . . . . .
100.00 até 300.000 habitantês
300.000 atê 500.000 habirânres. 35t=

À fim de dj-rimir dúvidas quanto ã exata interpretação da

Lêi Complê[Entar nQ 45, de L4 .12.83, o TMÀM informa quê houve,ape -
nas, a modificação do art. 7C da Lêi Compl-ementar ng 25,/75, com as
alteraçõês da Lei Complementar nQ 38/79, cujo percentual foi altera-
do de 3 (três) para 4t (quatro por cento) , o qual recairá sobre a

receita efetivamente realizada no exercÍcio imêdiatamente anterlor .

Este percentual se aplica, obviamente, naqueles municÍgios, cuja ren
da permita que o subsÍdio dos vereadores seja superior ao mÍnimo es-
tabelecido pelo art. 49, inciso X, da Lei Complêmêntar n9 98. (3t ,

s/ a remuneração do Deputado Estadual). Veja inciso II desta Clrcu -
lar - " Ii.mite mãximo".

Muni ci pios
Dê mai.s de

De mai.s de

De mais de

De mais de

3.957
5.935
7 ,9l-4
9.893

r3. 8s0

.20*=

.252=

das Leis
suDs r-clLo

De modo algum,todavia, mesmo que houvesse revogação táclta
Complementares nÇs 25 e 33, não poderia haver redução no
nínimo dos Vereadores, visto que, por princÍpio const.itucio

IV - OBSERVÀCÃO
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nal, jã houve o direito adquirido conforme estabelece o art. 153,

§ 39 da Constitulção Fedêral .

Àtênciosamente,

"4,fr 
d, á"'" //' á

rsEen os cÀRVALHo sÁWÀNDER L

Diretor do Centro de Assistência Técnrca

5/u*.*-
SEBASTTÃo HELvÉcro

Diretor ceral do ÍMÀM

.../omg
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DECLARAÇÃO

t .ra os fins do que dispõe a Lei Complementar ne 25, de ! de ju).ho

de 1975, r:dificada pela Lei. Compl.ementar ne J8, de 1l de novembro de 1979 t

€ de acoro. cffl o que preceitua a Emenda Constitucional nQ 21 , de 27 de outu
t r de '1981, Resolução ns f.049. de 9 de dezembro de 1982, Decreto Legislati
r ne 114r de f de dezenbro de 1982, Ato da Mesa ne 49/84, da Câmara dos De-

p.;tados e Deliberação da Mesa da Assembléia Legislativa ne 290/85, de 17 de

janeiro de 1985, ECLARÂl,llS QE, a partir de le tE JAI.EIRO DE 1985, os subsl

dios e auxÍlios mensais dos Senhores Deputados Estaduais íoram fixados nos

seguintes valores:

Divisão de Processamento da Despesa de Pessoal; Diretoria do Pes -
soal da Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, em

21 de Janeiro de 1985.

aa

(*)

)
Eq:a Csnes Barbosa

-.2.
SI.PERVISM.

\--,,
'oaiqi r de Jesus

a

DIRETMA M PESSOAL

Ira

7 . 343.858
262,8s3

974õ-.7lTx3%=?9?.4o2

ere

,. n:' r"'

Degrtado Fe
z,<-,

DIRET(R-SERA.
.to ÁRIO

(*) Ajuda de Custo:

1.577.119 x 2 = 3.,l54.238 I t2 .
= ?62.853

Resumo:

952.875
1.r87.165

., . .ir--.;,i :=.:.

íi*" #,i:; Y"t7- '.\- '4.-.--. )
le '€::

-(,
,,!'

I - S[ASIDIOS FIXOS c:r$ 952.A75

Cr$l .187- 165

c$7.t41.858

Cr$ ,9.572

Cr$l-577- 1'19

S,BSÍDIOS VARIÁIEIS MDIÀTIIRIOS

II - AIJXÍLIOS I€NSAIS

IV - A-I.[)A De ürST0 AÀUÍu- - 2 parcelas de

VÁLIDA Sc,JiIE Cü{ O Cq. '3J DÁ P..S3 3..IÂ LESIS-ATIVA DJ ES,TAIC tE I,.D. oI.A.I(E

*(lL'k'*&qila*^-

III - REI.ÀIÃO E(]RAmDI^IÁRIA (máxinn de I por rÉs)

t0',€
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UNIÂO DOS VEREÀDORES DO BRÁSIL - OI -
QUÀNTO MÀIS UNIDOS FORMOS MÀIS TORTES SEREMOS
R. DR- GETULIO VÂRGÀS, 96. TlaOíO DÂ SERRA - Sp. CEp 6750. c'G,C. &r.59{srrlmol-56

FONES: (0ll ) . - 1t t -657a - TEI.EX: g)7E2 (Olr)
CÀIXA POSTÀL: E5§ - CEP 0,599

A LEI CO"IPLE"IENIAR N9 50, cie 19/12/85 - CO\SIDERA@ES A RESPEITO.

0 texto da lei corrylerentar':

LEi CC!{PLEI'IE\IIAR N9 50, de 19 de dezembro de 1 985.

Altera a redação do art. 19 da Lei Colplmntar nq 45, de 14 de

dezeobro de 1 985, e corcde poderes às Câraras lú-rricipais para

efetuar o cálculo da reu-rreração dos Vereadores.

0 Presi.dente da Reprblica
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sarrciqp a se-

guhte Lêi Corylerrntar:
Art. 19 - 0 Art. 19 da lei Co@leírEntar Ír9 45, de 14 de dezenbro

de 1 985, passa a vigorar con a seguinte redação:
rrArt. 19 - A despesa cm a remneração de Vereadores não ultrapas

sará a 49 (quatro por cento) da receita efetivamrte realizada no exer€Ício".
Á,rt. 29 - 0 cá1cúo da reo,meração de Vereadores obedecerá à ta-

bela cdstante ô art. 49 da fêi CoryI@ttar ng 25, de 2 de júho de 1 975, e
será efetudo, s@stralnente, pelas Cânaras lLrricipais, de acordo coo os ba-
lancetes contábeis fornecidos pelas Prefeituras.

Parágrafo único- As datas de aunlíz.açÃo da remrreração de $re
txata este artigo serão fixadas, para efeito de contageur da serrstral idede, pe

1as Cânaras l,tnic ipai.s
Art. 39 - Estâ LÉi Crylementar entra e![ vigor na data de sua pu

blicação.
Art. 49 - Revogan-se as disposiçôes em cqrtrário.

BrasÍlia, en 19 ile dezembro de 1 985; 1649 da Independàcia e

979 da REpública.

JOSÉ SARNEY

Fernando Lyra "

Cqn o advento da Lei Coplmntar n9 50, de L9/L2/85 foi corcedi-
do poderes às Gmaras }ú.rricipais para efetuar o cálcul.o da rem.neração dos Ve-

readores semestralÍEnte.

I

\
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Belo Horizonte, 23 de janeiro de 1986.

Exmo . Sr.
Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHAS.

Cumprindo determinação do Senhor Presidente desta
Assembléia LegislatÍva, envlo-Ihe a declaração anexa , elaborada
de acordo com a 1êgislação específlca, contendo in formaÇões sobre
subsÍdios, ajudas de custo, auxÍIios mensais, inclusive os de

caráter indenizatório, dos Senhores oeputados EstaduaÍs.

guma alteração,
âssunto -

Na oportunldade, esclareço-lhe que, ocorrendo a1-
encaminharemos informações atualizadas sobre o

Atenciosamente,

DA JESUS

Diretor-Gerâ
Assembléia

Estado de

da Secretaria da

Legislativa do

Minas Gerais
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DEcLenlçÃo r2lg§

Psre os fina do que dispôe a Lei Conplementar nq 25, de 2 de Ju-

lho de 1975, nodificada pela Lci ConpleraenEar n9 38, de 13 de Novenbro de

1979, e de acordo con o que preceitua â Eo.nda Conatitucionel nQ 21, de

27 de Outubro de 1981, Reeolução n9 3.049, de 9 de DezêDbro de 1982, De-

creto Legialativo nQ llô, de 3 de Dezeobro de 1982, Àto da }{esa tQ 79/85-

A, da Câoare dos Deputedor c DecisÃo da Meea da Aseemblãia Legislativa de

19 de Dezeobro de 1985, DECIÂRÂI.íoS QUE, a partir d€ l0 Dl JAlllllo Dl tó,
a reouneração do Deputedo Estadual ê a aeguinte:

I . SUBSÍDIOS TIXOS

sUEsÍDIos vARIÃvEIs oRDINÃRToS

II - AJUDÂ DE CUSTO ÀNUAL

la. PARCELÂ (inÍcio da aeseão legielativa)
2a. PARCEIá (têrnino da aesaÃo leSislativa)

Cr$

Cr$

cr$

cr$

1.154.968

3.930.703

5.221.840

5.221.840
)

III - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Crl 131.023

(úxino de 8 (oito) remuneradas por nês)

rai rt*r*t***t*r****lrlltr***t*t***t*lt*tr**t*r**lrttt***a*fir**i*ri*irr*

AUxÍLros !{ENsArs (INDENTzÂTÓRros ) cr§ 31.235.112

r r r *r ltt tt tlta ttttt t*t I t at t t**t t *t t tt t *tttrtrrt rt t tt *ttt ***t at t *a i t t t * a *

oivirão de Procersenênto da Despesa de Pesaoal, Diretoria do Pes -
soal da Secreteria da Acgcoblêia Legielative do Eltado de üinag Gerais,'
ern 6 de Janeiro de 1986.

-:<"^a--a--
Eduard

SUPERVISOR

ir de eSua

t clint
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Deputado JoSe Bon ifãc
{ERAL 19 SECRETÃRIO
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DO PESSOAL

\



6d.

ar
I

do

ra

Cômoro Municipol de Congonhos
_ CIDÀDE DOS PNOFETÀS

DL UNL ]U LLGISL^ IIVU ,o,.tty/:1,,

ATUALIZA Rtí.luirERAÇÃ0 DoS V[READT]FES.

A Ca,rra ra llunicipaL de Conqonlras,
rais, rro uso rJe suas aLribr.riçães
conr a Lei Co,rr1 Le rrÉnLar ns50r de

I.98r;

E sLado de l\lirras Ge-

e da conf ormi.dade I

19 de dezembro de I

câ Iculada de acor-
se ra reduz ida pa-

a

,

DLI]RL IA:

Artiqo Ia- A remuneraçao rlos Vereadores, a parLir cle

oL de .l'lrrg j 1rr rle 1.9U61 iic:,i est.ahelecida er,r L5fá(tiLrinze 1,rr-r r' ,:err Lo) da i

r r.mrr,'ôr 1ç',,r ,i I rlls [-rclrrri,rrlns EsLadtrais.
ArLiqc 2Q- A remunr."çãn, c,rnrpreerrderrdo subsidic í -i-

y11 e va,:iíycl, .p1,í 1',rçc lrcr*ia l,,rerrl-e.
U-

Artiql Jq- A despesa c,m reÍnuneraÇao dos \/ereadores
nÃo rrl,Lrapâssra rá a l/.(c1uaL rc p.1 I cenlo) da raceiLa efeLivamenLe leâL-i,za-

cia no exerr:ír;io.
Pará9rafo

o llcapLrL!l desi.e ar i-i.rlo

r rão o erc,:rla.

Úrrico- Se a

r-rlL,rapassar
reíruner!çâo
esbe l.i'ri Le,

\
com

-lue
AI Ligo /ta-

e ie Luado, s errr es L ra I Íren Le,
da remuneraçao dos Vereadores
ato da Mesa, de conf orm-i.dade

0 calculo
aL raves de

l. jil 
l

I- a |-abela consLarrte do ari.ilo
iar rrq)ct, de tt2 rie.j ulho de l9'151

. I l- O corrrprlri-amerrLo tla receii.a,
l-,e Larrceni-e L:r,rri.ílrci s íorrrecirJrrs Dela Preleii. rr.r.

4o da Lei f,omplemen-

a t rãves de ana lise dos

. III- as declai'açães .ue iixarl os subsírljr.ls dcs Deprr La-

dos f si'.acluais, iorrrecid;r:pela Assembláia Lerrisla i-i,.ra de tl irras Gerais.
Arii.,lír 5o- Ficam i jxarjus ls ÍrrFiÍ:res d- janei'-'t r: julirr;

de cada ann n:'tra eTei;-o de r:oni;agem da s em e s L r a I i c1a d e .

1

Ccn i. inrra
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Cômoro Municipol de Congonhos

c red i i-o sr,tDlemetrta;,

qor na dai.a de ," r-,a publi':açao.

CIDÀDE DOS PNOFETÀS

Arl,iqo 6s- f ica estabelecida en ';0/.( c i r r c o e n L;r I

valÍrr' ",purado no arLiqo Iq desi:e Der:rei-r-l a part-e lixa e c

rlest. inarlo ,'r parLe variável -

^ 
ri.igo 79 -As despt--sa:, decorrent.es deste Decre-

cle recursos p r:óprios e, se nE,cegsário, aberriura I

nos Lerr,os ria Lei- lt.1)$, de 17 de marçc de I964,
A::i:i.9o Ba- Este Dccrelo l-eqlslat-lvo entra enr vi

l)r\r í'í:'r1,,) rl,,

resi,riri..: :r,, t í

t.o,

'le

cllr[€.ra(] []o r' íiirrl ú i

Camala
(lerais, ars lr j ni-a dias dr i,ras

spisi.

Fábio

ly'/,,2.,*
E lv Anur:ciação Ferreira

\iice-P residen re-

Congonhas, [-stado de I'i .inas
rni I novrrcenLr:s e rriierrta .)

ve ',, ra Sil,,a
fario-

Murr icipal
rJe.lanei:o

--PresiderrLe
a

drt

de

t.t_o

ArrLonio d e

-:r

\


